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Gabinete do Prefeito

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto no art. 115, incisos II, IV e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, 
bem como o contido no Decreto nº 475, de 20 de fevereiro de 2015, e alterações posteriores, 
e considerando que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das 
vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no 
§ 4º, do art. 4º, do Decreto nº. 264, de 27 de janeiro de 2016,

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam dispensados, a partir de 1º de novembro de 2016, MOHANA 
MEDEIROS DE SOUSA, matrícula nº 1258818, CPF nº 020.745.021-84, da função de 
Técnico de Apoio Administrativo Nível II, FRANCISMAR ANTONIO MOREIRA, 
matrícula nº 886424, CPF nº 486.038.991-34, da função de Técnico Laboratorista, JOEL 
SOARES DINIZ, matrícula nº 1032860, CPF nº 508.670.081-72, da função de Técnico 
Laboratorista e JORGE ALBERTO DAS DORES NETO, matrícula nº 1218999, CPF nº 
875.890.441-72, da função de Técnico Topógrafo, da Unidade Executora do Programa 
Urbano Ambiental Macambira Anicuns – UEP/PUAMA, criada pelo Decreto nº 475, de 20 
de fevereiro de 2015, e alterações posteriores. 

 Art. 2º Ficam designados, a partir de 1º de novembro de 2016, 
FRANCISMAR ANTONIO MOREIRA, matrícula nº 886424, CPF nº 486.038.991-34 e 
JOEL SOARES DINIZ, matrícula nº 1032860, CPF nº 508.670.081-72, para exercerem a 
função de Técnico de Apoio Administrativo Nível I e JORGE ALBERTO DAS DORES 
NETO, matrícula nº 1218999, CPF nº 875.890.441-72, para exercer a função de 
Especialista em Medição e Acompanhamento de Obras,  da UEP/PUAMA. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26  dias do  mês 
de  outubro  de  2016. 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO  Nº  2774, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016




